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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 4/2004
de 13 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Quadro de Cooperação entre
a República Portuguesa e a República Democrática de
Timor-Leste, assinado em Díli em 20 de Maio de 2002,
bem como a sua rectificação, levada a efeito por troca
de notas diplomáticas datadas de 25 de Fevereiro de
2003, aprovado, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 5/2004, em 18 de Setembro
de 2003.

Assinado em 22 de Dezembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Dezembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 5/2004

Aprova, para ratificação, o Acordo Quadro de Cooperação entre
a República Portuguesa e a República Democrática de Timor-
-Leste, assinado em Díli em 20 de Maio de 2002.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição da República Portuguesa, aprovar, para
ratificação, o Acordo Quadro de Cooperação entre a
República Portuguesa e a República Democrática de
Timor-Leste, assinado em Díli em 20 de Maio de 2002,
bem como a sua rectificação, levada a efeito por troca
de notas diplomáticas datadas de 25 de Fevereiro de
2003, cujos textos em língua portuguesa se publicam
em anexo à presente resolução.

Aprovada em 18 de Setembro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

ANEXO

ACORDO QUADRO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR-LESTE

A República Portuguesa e a República Democrática
de Timor-Leste, adiante denominadas Estados Con-
tratantes:

Representados pelo Ministro dos Negócios Estran-
geiros e das Comunidades Portuguesas de Por-
tugal e pelo Ministro de Estado, dos Negócios
Estrangeiros e Cooperação de Timor-Leste, reu-
nidos em Díli em 20 de Maio de 2002, primeiro
dia da independência de Timor-Leste;

Conscientes da amplitude do esforço do povo de
Timor-Leste, ao longo de dezenas de anos, na
prossecução do objectivo da independência e

relembrando todos os que contribuíram, nas mais
diversas frentes, para que este dia se tornasse
possível;

Reconhecendo que o relacionamento privilegiado
entre os dois Estados se reforçou no decurso
do processo que conduziu à independência de
Timor-Leste, nomeadamente através do apoio
concedido pelas autoridades portuguesas à lide-
rança timorense;

Conscientes da vontade e da necessidade de rea-
firmar, fortalecer e desenvolver os laços de ami-
zade e solidariedade entre os dois povos que
se mantêm vivos e actuantes em diversos domí-
nios e que são fruto de séculos de história
partilhada;

convieram nas disposições seguintes:

CAPÍTULO I

Princípios e objectivos do Acordo Quadro
de Cooperação

Artigo 1.o

O presente Acordo Quadro de Cooperação define
os princípios gerais que irão reger as relações entre os
dois Estados, à luz dos seguintes princípios e objectivos:

1) O desenvolvimento económico, social e cultural,
alicerçado no respeito pelos direitos e liberda-
des fundamentais, enunciados na Declaração
Universal dos Direitos do Homem, no princípio
da organização democrática da sociedade e do
Estado, e na busca de uma maior e mais ampla
justiça social;

2) O estreitamento das relações entre os dois povos
à luz dos princípios e objectivos consagrados
na Carta das Nações Unidas;

3) A consolidação da Comunidade dos Países de
Língua Portuguesa, em que Portugal e Timor-
-Leste se integram, que se considera ser um ins-
trumento fundamental na prossecução de inte-
resses comuns;

4) A participação de Portugal e de Timor-Leste
em processos de integração regional, permitindo
a aproximação entre a Europa e o Sudeste Asiá-
tico para a intensificação das suas relações.

Artigo 2.o

No quadro do presente Acordo, serão celebrados pro-
gramas trienais de cooperação, tendo em consideração
as vantagens mútuas que dos mesmos poderão advir
para os Estados Contratantes.

Artigo 3.o

A execução dos programas e projectos específicos no
âmbito deste Acordo far-se-á mediante a celebração de
acordos complementares ou de protocolos adicionais ao
presente Acordo.

CAPÍTULO II

Mecanismos de consulta e cooperação

Artigo 4.o

Com a finalidade de consolidar os laços de amizade
e de cooperação entre os Estados Contratantes, serão


